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A Mi!sa, na conformidade do rl'queri~
menta do Sr. Montezuma, .redigia de novo
o Regimento para ser reimpresso; e nestll.

redllcçao pôs em Artigos sl'guidos e nume.
rados 1.0 os Artigos do Regimento iLnpres.

50, que estão em vigor; 2.0 varias notas

ao meSmo Regimento do ex-Deputado Maia,

que por diversas votações da Camara, 0\1

por uso constunte da Casa, ~e tem tornado
doutrina Regimental; 3.0 diversas doutrinas

vencidas em varias Sessões sob Indicaçõ6ts

avulsas de alguns Srs. Deputados; 4.0 final.

mente alguma doutrina, que não 66 achan.
do escrita, nem mesmo tendo sido 5ubmet.
tida formalmente á votaçõee? tem-se tornado

com tudo regimental pelo constante, enio
interrompido uso da Casa.

A Mesa I)~~ p'ç li. que o egimentOl
assim redigido fiêou~ bpm; o que ella affir.

ma he ser elle assim redigido o que está.
na pratica constante da Casa, e pelo con.

seguinte impresso ficará ao alcance de todos
Oi Srs. Deputados colherem ém huma peç"
inteiriça as regras, que hora servem de· Rs ..
g. me nto da Casa, o que não será faci! dQ

<l.contecer 3 tendo de procuraI.ai lls'palhada.~
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em lantos fragmentos, como ~té agora. Por
tanto he de

Paref:el'.

Que por huma votação se aQople a preD
sente redacção, e seja impressa para ficar
:s~rvindo provisoriamente de Regimento, em
lugar do Folheto ~ que and~ impr~sso com.

as notas cio ex-Deputado Ma'a. Paço da Ca

mara 3 de Setembro cI~ 1331.

Alenca~ - Presidente.
A, P. Chicharro da Gama.
R. A. l\Ionteiro' de Barros.
B. B. Soares de Souza.

Ferreira de Castro.
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REGIMENTO INTERNO
DA

CAMARA DOS DEPU'rADOS.

CAPITULO 1.

Da Sessão Prepa1"Uloria.

Artigo 1. Oitó dias antes do destinado
para abertura da Assembléll Gl:'ral Legisla
tiva, aiuda que Dia Santo, ou Domingo se
ja, conco1'l'eráõ os Deputados ao Sallio da.

Camara delles pelas dez horas da mailhã.
Art. 2. Reullidos os Deputados (sen

do para a primeira Legislatura) nomeal'Í1õ
por acclarr ação, interinamente hl1m Presi.
dente, e dois Secretarias, os quaes logo
t.omaráõ na Mesa os seus respectivos lugares.

Art. 3. Formada assim a 1\1 eia, cada
hum nos Deputados levará á l"lla o seu Di.
ploma, e hum dos Secretarias fará relação
nominal dos apresentados.,

Art. 4. Juntos todos os Diplomas, se'
nomearáõ por escrutinio á pluralidade I''eJati-

~ ~u~ <;~m!I!!s~õ~s, b~m.r, de C~l1~G M~m-'
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bros para ver.ifiear os poderes dos apresen
tados, e outra de tres para verificação dos
p9deres daquelles cinco.

Art. 5. Isto concluido, o Presidente le.
'Vantará a Sessão, e as Commissõas se da
]'áõ ao trabalho,. de que farão encarregadas.

. 4rt. 6. No dia seguinte, reunidos os

Deputados no mesmo lugar, e á mesma ho
ra, daráõ conta as Commissões do resulta
do do seu tra"balho em ~arecer escritG.
expondo as duvidas, qne se lhes o[erecerão.

Art. 7. Os Deplltados presentes decidi
"ráõ, prec;dendo discussão da validade das
Eleições, por meio de votação.

Art. 8. A proporçao que !la for votan
elo o Presidente declarará. Deputados aquel-.
.Ies, cujos poderes se tiverem julgado legal
menta conferidos;' e outro Secretario fará a
lista dos approvados.

Art. 9. Verificada a legalidade dos po
deres. se se acharem presentes Deputados
em numero de metade e mais hum, o Pre
sidente fará rem.etter ao Imper4do~ por via
do Secretario de Estaqo dos Negocios do
1mperio a lista nominal delles.

Art. 10. Os Deputados, que não po~

derem comparecer, mandaráõ com tudo apre~



( 7 )

sentar o seu Diplomá', e a expo9iç~o ~O~

escrito dos seus impedimentos. •
Art. 11. As escusas, que ofl'erecerew.

õs Deputado; seria remettidàs 'á Commis;b
da mesma fórma que os Diplomas; e á. res.
peito della; se procedllrá.. na fórma doa Ar';'

tigos 6 e 7.
Arto. 12. ~ Quando as' escusas se julg~';

rem legitimadas ,. o Presidente, por meio do
Secretario, o participará ao Governo para
fazer vir os immediatos em votos.

Art. 13. Se as escusas fõrem desatten~

óidas, se fàrá saber por Oftici'o aos Depu
tados, que se éseusarão, para que'compareção.

Art. 14•. Nos outros 'annas da Le~is1a

tura haverá tão bem a Sessão Preparato'rill.<
'na fórroa do Art. 1. " Nas Sessões Extrior
dinarias haverá tão bem a Sessão Preparato
"ia para se verificar se está o numero' de
Deputados 5u1Iiêielite para haver Sessão·; e
eStando, fazer·se a pllrticipação do Art. 9.

Art. 15. Nesta Sessão serviráõ o Pre·
si.de. .lte, e Secretarios, que o tiverem sido
na ultima Sessão antecedente; e para. exa
minar as escusas, e Diplomas, que de no';
vo ap~arecerem, flervirá. interinamente a Com...

'Sião de Poderes da SeBsio passada até quo,

t
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~e nom~f) a nova, q~e deverá. servir na pre,,. .

sente , essao.

I Art. 16, Formada ~ Mese;, o primeiro

$4:cret 11"0 fará a chamada. e o segundo fa..-. ,
rá a rela 'ao nomina,l. dps .,presentes, a qual

.aerá remetti II ao' Imperador . na ,fórma do

.Artigo 9.

. . Ar,t. 17. AJ'ltes. dl\ Ses ão Imperial da

'?Ibel'tul'a, concorreráõ os Deputados no dia
ele. ignado pejo Governo á Capella Imperial

para as ist!rem. á Missa do Espirita Ba.nto;

~ dep0Íi; G1ella (sendQ n.o l.o .ann~. d~ Le
~islatura) prestará? nas maos da I)iguidade

Eçclesiastica Officiante o juramento seguinte:

;, Juro aos S:lTJto~ Evangelhos manter a.Reli:
r;i~o Catqolica, Apostolica, l~omana, obser~

7war, e faz~l' ·obs.er~,ar a Constituiçiio, sus~

tentar. a indivi ibili~Rde 'do Imperio, a ~êtual

Dinastia ~mperante,'ser leal ao, Imperador,
~~lal' os Direitos ~ dós :po'vos, -e promover

qua·nto. em mim couber a, Frosperidlld.e ,er 1

da N~9ão. "
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CAPITULO II.

Da Meia.

Art. 18. A Mesa será composta de hum
}'residente, e quatro ~ecretarios'~ que serão
nomeados para sen'irem por hum mez; mail
pod~rão ser reeleitos. v

Art. 19.'· Nas Sessões Extraordinarias ~

!3 'nas -.Prorogações, serviráõ o Presidente e
.se~reta!ios, que o tiverem sido na ultima
Sessao allt..ecedente; porem, se se extenderem
á. mais. de rn~z,- se fará nova Mesa como
Das SessõQs Ordinarias', bem entendido que
nunca terlÍ logar a nomeação de huroa lVIe";
lia pãra.-servi,r menos de hum mez.

Art. 20. Para supprir a falta do Presi.
pente e, Secretarios, haverá hum Vice.Pre
sidente, e dois Secretarios Supplentes.

CAPITULO III.

Do Presidente•

•' Art. 21. O Presidente he nas Sessões
e Orgão da Camara. todas as vezes, qlle aI

@ tiv:er dI( ell\lllciar.s.e. éollectivameAte.
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:Art. 22•• Silo attribuições do Presidente~

l.a Abrir, 9 fechar as Sessões ás horas
~ompetentes, e nellas manter a Ordem, fa
zer observar a Constituição,. e este Regi.-
mento. .

2.0, Conceder a palavra aos Deputados,
que competentemente a pedirem.

S.a Estabelecer o ponto da questão, so
bre que deve recahir a votação.

4.a Annunciar o resultado das votações.
S.a Impor silencio, e advirtir á qualquer

Deptltado, que com1'lletter excesso.
6.a Suspender a Sessão·, e levantal.a,

quando não poder sustentar a Ordem, ou'
as circunstancias o exigirem.

7.a Designar os trabalhos, que devem
formar a Ordem do Dia da Sessão seguinte•.

8.a Tomar o juramento aos Deputados-,
que ainda o não tiverem, prestado.

9.a Assignar as Actas das Sessões., e
todos os Decretos e Proclamações da Camara.

IO.a Cõnvoca-r Sessão extraordinari fo·

ra. das horas, e dias do c stume em ..J.gullll
caso absolutamente urgente.

Art. 'Z3. O Presidente não' poderá. of..
ferecer Projectos, ou Indicações., ou req-uEf..

;rimen.tos) nem descutk " e- -votar; mas se
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quizer fazer, deixará interinamente a Cadei..

ra no Vire.Presidente em quanto se trata

do objecto, que ~e proponha discutir.

Art. 24. O Presidente não poderá ter

exercicio em Com missão alguma, durante a

sua Presidencia, exceRto na de Policia; mas

poderá ser votado para gualquer das Com.

mis.õ~s permanentes.
Art. 25. Os Depu tados, e todas as pes·

soas da Casa. d'~lão ao Presidente o trata.

mento de Excellencia na Communicação Offi.
eial.

CAt'lTULO TV.

Do Vice.Presidente.

Art. 26. O Vice-Presidente, se passa.

005 lO minutos depois' da hora apraz:ada,

não tiver chegado o PresideBte, tomará a

Cadeira, e desempenhará todas as funcções

expressadas. no CapitulGl lmtécedente, ceden.
do porem immediatamente a Cadeira apenas

chegl.H! o Presidente. O mesmo se pratica

rá. quando o Presidente tiver necessidade de
largar à Cadeira momentaneamente.

Art. 27. O Vice.Presi dente poderá. ser

Membro de qualquer Commissão , e deYer~'
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Jlontinuar lIO exercicio daque-Has, para que
,tiver sido eleito; excepto qUílndo por impe
dimento prolongado do Presidente. o.ccoupar o
seu lugar por dias. Terá o mesmo tratamen-
to qu_a o Prpsidente. , , J

CAPITULO V.

Dos Sec1:etarios.

Art. 28. São attribuições do Primeiro
Secretario.

La Occllpar II Presidencia na falta do
Presidente e Vice-Presidente.

2.a Lerá.' á Camara a I integra de todos
os Officios do Governo e..do Senado; assim

como as Leis que forem remettidas á Sanc
ção, e qualq.uer outro Qbjecto, que. deva
ser lido em Sessao"

S,a :Fazer to,d~ a Correspondencia Oili..
daI da C'Hnara.

4.a Receber todos os Oflieios das Au
ctoridades Constituidas do Imperio, e os

Deputadfls; e igualmente todas as repr sen-/
tações, petições, e memorias, I que forem
dirigidas á amara, fazendo constar na mes

p1~ o sen contendo em summario '. para se lhes

~a~, ~ _~st~~..~.':. f~!m~ ~~ re,i~~Qt
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5:a Fazer recolher, e gua.rdar em boa.
Ordem os Projectos, as Indicações, Parece.
rê's de Commissões, e as Emendas, 'que se
lhes fizerem, para as apresentar quando se
fizerem necessarias.

6.a Assignar depois do Presidente as

Actas das Sessões, bem c"mo ,todos' os De
cretos e Proclamações da Camara..

7.a Propor á Camara peasoaa idoneas
para os lugares de Ófliciaes da Secretaria
da mesma Camara, que vagarem; bem co
mo dirigir os ().fliciaes· dlt S~rc.taria, li re~

guIar todos os trabalhos da mesma.
Art. '.2.9.' Os outros tres Secretarios fa

J'llo alternudamente as Minutas do que se
passar nas -Sessões; e Élscrevel'áõ 'as Actas,
fllrãó à sua leitura, e ás assignaráõ 'depois
dó 1.0 Secretario.

Art. 3D, O 2.0 Secretario assi·gnará. de.
pois do 1,0 todos 'os Dec~etos da' Camara.

&rt. tH. O '3:0 e 4.°, Secretarias rece.
beráõ á. purta do Salão os Deputados, que
de novo entrarem, e os acompanharáõ á
Mesa, onde hão de dar o juramento.

'.Art,.- 32.' D~ mesma sorte receberáõ, e
acompanharáõ os Secretarias de Estado to

~i-- ~Ii v~:(;e.s, -l!u~ !st~s' v~e~.m ~ Ça~~!~l
'1



Terão todos ExcelIencia na.
Omcial.
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nao· sen.do ilara fazer Propostas em nome do
Imperador.

Al't. 33. Todos os Secretarias cOl:1junc-.
tamente proporáõ á. Camara o numero, e
Ordenados respectivos dos Officiaes da Se
creta.ria.

Art. - 34.
Communicar,:ão

CAPITULO VI.

Das Commissões.

Art. 35. Haverá. na Camara Commis.
sões permanentes para a ex,pedição ordinaria
dos negocios, que nella se tratarem.

Art 36. Suo as Commissões perl}'lanen
tes da Cas:l:' De Constituição e Poderes,

de Fazenda e Orçamento, de Minas e Bos·
ques, da Cathequese, Coi nisação, e Cio
vjlisação dos Inúios, de Diplomacia, de Es
tatistica, do Commercio, AgricuU"ra lu..
dustria. e A rte.s, da I,ostrucção Publica,
de Saude Pub)il~a, de Justiça Civil e Cri.
minai, de Marinha e Guerra, dos Neggcios
Ecc)esiasti~os, dos Conselhos Geraes d~ Pro.

yincias da~ Camara~ l\iutlicipaef:l, ~ J uize
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·'de Paz, de Pensões e Ordenados; ?OS meies;
-e~ modos para a lenta extincção da Escra-

-vatura, de Petições, ~a ,Policia da Casa,
'<1a Redacção das Leis.
. 4rt. 37. Alem das Commissões Interio~

res haveráõ tantas Commissões auxiliares dlS'
fera, quantas a Camara julgar necesiDria15

·á requeriment,o das respectivas Commissues
Int.eriores.

'iI Art. 38\ Para os Casos occorrelltes, que
-assim exigirem, a Camara nomeará. todas as

Commissões r especiaes, que, lhe . parecerem

necessarias.

Art. 39•. Para se~ nomear huma Cc/m
mis!lão. especial será necessario que algum

Deputado a requeira, i dicando ogo o objecto,
de que lla deverá. tratar; 8 que a Cama.
ra f)' decid por meto de votal}ão.

Art. 40. Nenhuma Commissão seré. com.

pqsta ~e Jmen9~ de tres in.divililuos, nem de
mais de cinco•.

. Arto 4J. Nenhum Deputado poderá. ser
Membro de roais d~ duas Commissões per
manentes; e os Deputados, que forem Mi
nistros de Estado, não serão nomeados par
as Commissões.

. ..Art. '4~, As Çommissões perma.nentei de ..
A. . • 8
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'teráõ s r nomeadas 10gb no principIO da Reg:

são Ordinaria de cada anno; é ~ duraráõ não

59" em todlJ.· ella, ~ mas tarobem nas Séssões'

Extraordiuarias, e nas· Prordgações, qu'e ti~

~rem lugar até o começo da Sessão Ordi

naria do anuo seguinte.

Art. 43. As Commissões especiaes,. e
:I'S de fora duraráõ unicamente em quanto '&e

tratar do negocio especial, de que fár'áo

encarregadas, e' que deu mohve á .8Ü~· no

meac:ão.

Art•.44. As Commissáes poder~õ pedir

aos Secretarias de E tado, pelo expediente

do, Lo Secretario da Cam ara , e precedendo

approvação desta, todas as noções, que lhes
{,orem lIec~sarias para' desempenho do"seu

t1'abalho; e' tão bem poderão Ireq~erQr 'pelll

mesma forma, -que se convidem os Mj~istro$

de Estado, que oão forem Mem-bros da Ca.

lIlara, I,ara conferirem com eUas em quaf

quer ObjCLl , que julguem necessari.o. ':"

CAPITULO VII;

Das ~ Eleições "

Art. .u. 4 .e!eição ~o . Pre8iderite~, ~



v'ice.óPresidente será. ,feita por, esc~utinio ft.
pl'lír~lidade abs~luta de votos dos Membros

Présentes.

Art. 46. Se no 1.0 escrutiní. se Dao

tiver obtido 'a maioria absoluta, passaráõ paa
ra 2.° escrutínio 0S dous., que 'tiverem ob.,
tido maior ilumero de vofos; e se houver

mais de dous com votos i "'uae&', a SOl'te de.
cidirá. quaes dos doua devem ~ntrar no segun.

do escrutiN.io. Se sahirem empatados os dous

neste segundo escrutínio, li sor~e d~cidifíí

qual deve ser o Presidente, ou Vice.Presi.

dente.
Art. 47. ,À eleição dos Secre'tarios, e

sells Suppleotes se fará. tambem por escru'Ú.
nio á plurõllidade relativa.

Art. 48. Os quatro,. que obtiverem
~aio[ nUOOIHO de votos, serão os' Secreta,rios
Ordinarios; e Suppl8ntes os que immedi'ata.

mente se lhes seguirem.
Arl. 49. O llumero de votos ~eguhrá

a~ respectivas precedencías de huns e outros;

e no caso de concorrerem dous ou mais com

j~ualdade de volos, a sorte decidirá.

Asl. 50, A nomeaçio de todas as Com"

missões interiores, ta'nto permanentes, como es·

pe'~aes; as~i'3! ~OJll~ -dos M~~\o~ ~~~ Com".
~
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miss6es de fora; será feita da mesma {órm~'

q'ue a dos Secretariol.

Art. 51. Poderá a Camara. nos caso..
~o Artigo antecedente commetter a elei~ão aó

Presidenttc' ~ por motivo de urgencia, ou qual.'
1i11er outro,. que parecer j uslo.

\ .
Arl. 52. Se f:rltar algum Memoro dosl

nomeados parâ qualquer €ommissão, ou ti:'
:ver longo impediménlo, o Presidente nom\\a;'

r[l. ou~ro, qU'e o substitua.
Arl. 53. O Presidente, e os dous prio

Jheiros ~ecretarios, formão li: Commissão' de
Policia da Casa; mas se á requerimento d~

~igum Deputado a Camara julgar precizo9
mais âlguns Membros, Se nomearáó eomll
cig das outras Commis8ões:

Art. 54. A eleição liag Depntações pa.

ra os éascs expressados !la Constituição, e
para todas os outros do regimento, e em que
a-Camara decidir qu-e ai deve ha~r, lorá:
feità pelo Presidente.

CAPITULO VIII.

í? Meth9do que, se deve s,:uir na Celehrá.;'
~ãQ das ~essões.

t. &5. A's Se,!ó!S' pri~cjpiáÍ'~Q' ~~ ~ ~
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~ora!l da manhã, e duraráõ quatro regaladas
pelo Relogio do Salão j e serão successivas
em todos 'os dias, que não forell1 Demin.
gos, Dias 'anios, e de Festas Nacionaes.
N os casos urgentes, ou qúando a· Camara.
julgar convenien'te, poderá, á. reqúerimento
de algum Deputado, prorogar as' horas dã!
Sessões diarias, ou aeterminar~ que haj~

Sessão nos dias" excêptllados.
Art. 56. Daifa a hora de principiar a.

,3essã&, o Presid'ente, Seéretarios ~ e· Depu..
'taabs tom:uáõ o~ SE'US assen'tos, o 1.0 Secre..
'brio fâTá. a chamada, e' o 5eéretario, que
houver de fazer a Acta, escreverá'a Listâ
nomin~l ~ó auséntes, 'que deveT~ ser inse'~
rida na Acta.

Art. 51. .i\.ehando-~e 'presentes Deputa.
dos en\ numerb de metade e· mais hum, ó
Presidente àbrir~ a SessiÍ{t com estás formaes
palavras - Abre.sé' a ~e·ssão. -

Art. '58. Quando f-eita a chamada áe
'não a'char o nUlnero- de Deputados necessá.
rios para celebrar-se- a Sessão, o Presi-dehte
lI\lspendérá o a'cto at~ se veri,ficar a reuniaG
tio sob'redito numero, con'seivando-se elle -,
O! S cretários, fi Deplltaaos' 'Iic)!•. seus resflec~

~vos l'ugares~ I

flf1
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':A rt. 59. Se até as 11 horas nao COtl.f

correrem mais Deputados, que preenchão o
numero, o Presidente declarará. - Hoje não
ha Sessão. -

Art. 60. A' pesar de não haver Sessão,
• SecrEtario, á. quem competir, fará a Acta
cio acontecido, declarando nella pelos seus
Domes, os Deputados, que comparecerão, e
01 que deixarão de comparecer.

Art. 61. No cas~ de principiar a Ses
são mais tarde que a hora declarada no Ar
tigo 55, se regulará o trabalho de sorte, que
a Sessão' sempre dure' q~atro horas comple
tas de minuto i minuto.

Art. 62. Aberta a Sessão, o respectivo
SeGret~rio fará. a leitura da Acta da antece
dente; e se por algum incoveniente não es
tiver a Acta sobre a Mesa, ou o Se'cretario,
que a deve ler, não tiver ainda chegado o
Presidente, dando parte disto í. Camara,
lará. proseguir os trabalhos atg 'l~e possa
ter lugar a leitura da Acta, para. o qlle en.
:tão se interromperá (j seguimento do ~rllbalho.

Art. 63. Ijicla a Acta, se não houver
qu~m sobre elJa faça alguma reflexão. ~

:Presidente a porá á votOJ ptlIa $er approva
,~ll pel~ Cam~I~~ - - - - - . -.'"



Art. 64. Se porem algum Deputado Iem;

brar alguma inex.actisÃo, o Secretario·, 'lu.
redigir a Acta, ou qualciuer dos ou~ro!, f-a..
rá.· os neces arios esclarp.cimentos; c quandG

a pe!!lr delles a Carnara approvar Il a~tera..

ção lembrada, far-se.ba conforme ao vencido.

Art. 65. Apprllvada a. Acta, será. logo

assignada pelo Presidente, 1.0 Secretario,
e aquelle,' que a tiver redigido; e depois

de registada no competente Livro, se manda..

Tá imprimir para ser distribuida pelos De",
putados e Sen:).dores.

Art. 66. Depois de approv da a Acta:

• 1.- Secretario fará a Leitura dos Officios,
recebidos do Governo, e do Senado; e de ..

pois de lido cada hum de persi, de acordo
.com o Presidente, hirá. dando aos IR ~mos o

.estino, que lhe parecer mais conveniente;

mas se algum .Deputado lembrar outro desti-.

.no, entao o Prpsidcnte eonsullará a Cama-o

ra. e se ieguirí. o que decidir a votação.

A Pt. 67. Immediatamente o mesma Se~'

cretario dará. conta, em breve relatorio, do

Officios, representações, petições, e Memo"\

rias. ljlo\Q tiverem sidQ enviadas á Gamara.

rocedendo·se á. cerca do seu destino contO

:<'9 Artig~ a!lt~c.~~~t~ j ~ilye!t!n~() norem
li
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qu~, dl1s Officios; que cont~,:~rem relicitaç~es,~

far-se.ha mençã? de serem recebidos com es'
peci~1 agr'ado, quand,o forem de Auctorida
des Constitujdas, ,e simplesmente com agra
do todos ôs outros, de pessQas, ou, S,ocie-da
(les particulares.

'Art. 68. A~ ,isto se seguit~ :l Leitura.- , '

dQs Pareceres d~ Commissões, e a. I~eitura,

e discuss~o dos requer~entos dos Deputa
dos ~ que estiverem sobre' a Mesa, não se
g~s~ando ~isto m,ai~, t~mpo 'do que~ at'é os
ires quartos depois de prín<:ipiad~ a Sessão.

Art. 6p. Findos os tre5 quartos depl9is
p~ principiada a Sessã.o, se ~om~çará. logo
á tratar da mate ria , que estiver destin~dl\

para a Ord~m do Dia, a qUrl será. lida pe
1,0 1.0 S~cretario, no caso de se nã~ achar
impressa. Os Pareceres, e requerimentos, que
se não tiv~rem lido, ficará~. para a seguinte
~essão. " '

Art. 7Q. A Ordem estabelecjda nos Ar..
tigQS al1tecedent.es só, poderá. alteJ:ar.se, ou
interromper:

1,0 No caso ~e urgencia:
2.° No caso de Addiamento~'

Art. 71. Para se dar urgencia, Le ne~

cessario, que seja o !equ~r!l,ll~n~~ ~eg~ '~p'o!a;\
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do •.por .ci:aco Deputados, l).elo jl\ellol;' q~ .
a Camara o declare por meio de vota~.ão '
Icecedendo Diacussão. .

Art. 72. O Deput~do, que quiz.er pr,o..
por urgencill, usará. d~ for~ula ..,. Tenho D.e~

gocio urgente.

Art. 76. UrgtJ1t~ _pat;~ se ill.terroml?er
a Ordem do ]jia, sÓ se deve en~ender

!d-quelle- negocio. ~ujo resultado s~ tornaria.
ullo, e de nenhum effeito, çaso se não t~a...

bsse naquella Sessão•

.Art. 74. O .addillmento póde ser propos..
. t,? por cada hum dos Deputados, qU~Ddp

lhe couper a vez de fali ar , seja _q~al .for
o .negocio, de que se tratar, e o estad<l
em que se acbar a di8cussão.

Art~ 7 5~ Selldo o ad(~iamen.to motiTado
pelo Deputado, que o propozer, e apoia.
do por cinco Deplltados, pelo m,enos, e .por
Ãez na terc.e~ra dis~us3ão, proceder-se-.ba.
depois da mesma fórma, que .,110 çaSQ ~&

r.genci~.

Art. 76. ~o se .Rropor~õ addi~mentO!l

jndelinidoi.; e ,JW1o ~e?SeguiDte, Q .Qeputa..

lo, . ~ue .quizer pr~p\>r Iq~Lq-uer .addiam~ntot

dcv cá. indicar logo a epoca para que ha de

- àllfer~cl. _~ lleGQç~~ i ~ 5l! ~L;~r~ .,\:?ep,1a!
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tto propozer outro addiamento, a votacao. d~.

eafiara decidirá qual deverá subsisti... ,

Art. 77. Todos os Deputados fallará~

de pé, á exeepção :.
!.o Do Presiden te.
2.0 Daquelle Deputado. que pO\' en~

fermo obtiver da Camara permissão de fal~

lar sentado.
3.0 Do Secretario de Estado, seja eu

não Deputado, quando vier fazar propostl\
de Poder Executivo.

Art.. 78. Nenhum Deputado poderio fal.

lar sem ter pedido a patavra; e lhe ter
fildo concedida, dirigindo sempre o discur~
'50 ao Presidente, ou á COlmara em gerat.

Art. 79. QuandQ muitos Dept:ltados pe~.

'd'irem a palavra ao mesmo tempo', Q Presi.

«lente d-ará a precedencia á quem lhe pare..

ceI'; ficando porem a sua decisão sugeHa. á.
Camara, no caso de se requerer que a Ca,~

mara o d'ecida. .

Art. 80. Para se guardar a Ordem,

evitada a disputa da preferencia, hUIn dos
·8eeretados fará buroa relação dos Deputa..

dos, ql1e pedirem a palavra, para pOli el
la re"er-se o Presidente. .

Art. 81. Quand! nas Sessões ~e ía~ 'E
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m atgum Deputad·o, será este tratad'o pel<l.

appelido, ou Titulo (se o tiver), annexun.

do.se.lhe sempre o pronome de"- ~enhol' , -:

() que igualmente se praticará no Livro d·a~

A clas, e dos Registos.

Art. 82. No acto da dinussão nenhum

Deputado nomeará. por seu appeJido ou Ti.

tulo a ou.tro Deputad1>, cujas opiniões qui'~

11:'1' appravar, ou impugnar.
Art. 83. Nenhum Deputadu poderá fal.

lar ~en.ao :

1.0 S1>bre objecto, de que se esteja íra
t:lndo.

2.0 Para fazer requerimentos, offerecer

Projectos, e Indicações na occasiiio com.

petente.

3.0 Sobr.e a Ordem, na confoll11Ídad·e

do Artigo 159.

4.0 Para pedir urgencia de qualquer ne~

~ocio.

Art. 84. Nenhum Deputado na discus.

são fallará em sentido contrario 110 que já
~stiver d1!cidfdo pela enmara•

•<\rt. 85. Vindo algum Ministro de Es.
~lldo á eamara fazer alguma propost~ POi

llarte do Poder Executivq, será recp!Jiuo á.
!Jorta do Salão pGr hum:l.· Depu.lução de s~

peputado~~ - I~
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Art. 86. Entralido o l\íinistro de Rsta...

,do, o ?r.esidente, p todfl a Camara se le•
.rantaráõ ao a~roximar.s(> 4 Me.sa, P. se lhe

dará assento á. dir.eita do Pr$:'sidente, entre

~lle, c o Pri~ejro SecretarIo .em C'l-dej!~

,~~Qal á deste.

Art. 87. Se o Ministro de Estado en.

carregado da Proposta do Poder Executivo

fGr Membro da C' m.iml, será recebido d~

.mesma maneira expasta nQS Artigos an tece.
dentes, e se lhe dar~ o mesmo aSSE'nto.

Art. 88. Quando os Ministros de Esta·

do vierem á Camar~ á ~hamado ~elJa, o~

3isistir á. disc~se~o ~os caso~ em que lhes
for permitlido, não senclo D~putados, se·

rão recebido~ á orta do Sal~o pelo 3.U -e

4.0 Secretario, ficanqo todos assentados, e

tariío assento á eS(lUerda dos Membros dJ:
Meia.

Art. S9. Sendo ~ Min'stro de Est:ldq

D.eputadQ poderá. fallar á Gamara, e res·

pond~r ao que por ell:1 lh~ for perguntado.
~u ~o seu lllg:fr ordinario, ou 'no destina.

po' aos Ministros d~ Estado, que nao SãCl

l\1embros da Cum:hra.
" .

Art.~O. Aio.a que o Mi.Distro de Es.c

ta.d 5f~ D p.t:t~d~) n~~ F~~!{~ !.~~r pr'-.
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p~st~ alg.uma por parte do Poder Executivo,
sem que anteriormente o tenha participad;

á Camara por Officio, de que haja re~p.sta.

Art. 9 I. Quando algum Ministro de

:f,stado participar á Camara, que tem de
~presentai- alguma Proposta, aCamara, por
ll'eio elo Presidente, lhe mandará. designar ,li

~essaGl mais proxim~,' ou alguma hora da

mesma, em que se estiy~~, como for com
pativel COl~ os trabalhos.

Art. 92. O Ministro d~ Estado, aca

b~ndo de ler a Proposta. a entrega(á ao
Presiden~e, e ~e retirar~ immediatamente.
com as qJesmas formalidad!,s, com que en-
• ., • • I

~rara; mas se por alg.um caso se devcr de~

morar par~ fallar á. eamara, daudo es~lare-

. ~imentos, ou para qua1cluer outro objecto,

~ntiío passará. logo par~ o lad.o ~s~ue.rdo dos,
Membras da Mesa.

Art. 93. Os dias, e~ q~e houver de

discutir-se a Prep,osta QO Poder Executivo,

depois do I:el"torio da Com!,Dissão, e I!>~quel.

Ies, em qU,e se discutir a Lei do Orçameu·

to, se faráõ saber ao respectivo Ministro de

Estado pelo expediente do 1.0 Secretario.

Art. 94. O Ministro de .Estado seja ou

llã~ M~~~~~ da Camarll I ~b~~ry"a~á:. na C;l.
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sa, quanto á respeito de suas formalidades St!

determina neste Regimento; mas poderá. fal.

lar mais vezes do que qualquer Deputado.
Al't. 95. Dada a hora de findar a Ses.

são, o President.e, tendo examinado com
os Secretarios as Materias, e Projectos, que
houl'erem na Casa, designará o que lhe pa.
recer mais interes ante para a Ordem do
Dia da Sessão seguinte.

Art. 96. Se algum Deputado quizer lem..
brar alguma materia, que julgue convenien..
te para entrar na dis.tribuiçao dinria dos tra.
balhos, poderá. fazeI-o, ou dirigindo-se em

pnrticular ao Presidente, ou requerendo mes.

mo no fim da Sessão.; e o Presidente preso
tará a devida consideração á requisiçao d'o

Deputado.
Art. 87. Anles do Presidente começ.ar

a dar a Ordem do Dia da Sessão seguinte,
poderá qualquer De:putado pedir a pro roga.

~ão da Sessão para se ultimar e negocio,
de que se estava tratando; c o Presidente

consultará a Camar~, por meio de votação,

independente de discussão, se a Sessão será,
prorogada.

Art. 98. Para findllr-se a Sessão, o p~~.;

:deute usará. d~ f~~~u!~ ~ ~ Leva~~a:s~
I.: ~

f.1e~~~~~
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CAPITULO IX.

Da$ SeS8Õ~$ ,Secretas.

Àrt. 9g. Nã. se procederá. á Sessão Seo

éreta sem que aCamara, precedendo dis
cussão, decida se o negocio a requer 0\1

não, quando este for dos que já tiverem
sido apresenta'dss á mesma Camara por Pro

jecto, Inuicação, Parecer de Commissão ,
ou outro qualquer meí'o.

Art. 100. Quando algum Deputado quio
zer propor, que, se proceda á Se~ião Se
creta -para tratar-se de algum negocio, ain
da não apresentado á Camara, fará. a sua.
Illdicaçãa por cscripto, c li entregará. ao, Pre
sidente.

Art. 101. Neste caso o Presidente com

os quatro Secretarias, á vista da qualidade,
e circunstancias do negocio, decidirá. se de

ve ou não proceder-se á Sessã~ Secreta.
Art. 1O~. Decidindo-se que o negocio

não r'aguer Sessão Secreta, entregar-se-ha a
lndicação ao Depl~tíldQ, q\le- a fizror,8, o
qual poderá. r~'l1erer o' mesmo negocio efft

Sessão publica pelfl_ meios istapfleçidts m'
Re~i~~to~ -' - . 15



Art. )03. Se se decidir que o negoció ,

se devl' tratar em Sessao Secreta, se proce.
derá: á. ella immediatamente, ou no dia !le.

guiote, conforme a urgencia: mas neste ca.

so, começada a Sessão, haverá. huma dis.

cussão previa se o objecto prooposto se ha.
'de cantlnuar á. tra'tar secreta ou publifla.
mante.

Art. 104'. QUando á Sessllo Secreta for
prbposta em Sessaô publica, deverá. concor·

reI' o apoio dOe cinco Depútado.s, pel() menos,
àlem do Proponentt:, para se pur a propos:'
ta: em dis:éússão.

Art. 105. Se o Governo prepozet, que
se procedól á. Sessao Secreta, ainda °que lo:'

go nao declaroe o negocio, que nelta tem
de apres'entar, far·se.ha sem di~cussã() pre.
liminar, e observar-se-ha o disposto no Ar·
tigo 104.

Art. 106. Quando se tiver de fazer Ses

sao SecreÚ, feixar.se.hao as portas daso Gn.
lerias com (, Edi"tal seguinte: a:ssigna?o pe.

lo 1.0 Secreta'rio - A Ses~ll do hoje he Se..

'creta; - e fechar-se.hao tão lfem as fiortu

do Salão, evitando.se a ent;ada nas imedia..

°ções, tanto ás pessoas de fotll, como aos

•~pregados d~ ça.~a, ~ ° ª~ S:.ci~taria, ll'C1i~
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1110 feitas estas díligencias pe)os 1.- e 2.·
Secretarios, como Membros da Commissão

de Policia.

Art. 107. Se a Sessão Publica passar á
ser ~ecreta, dirá Q Presidente para as Ga
lerias: - li Camara vai trabalhar em Sessao

Secreta; - e feito este anunci{), sahiráó os
ellpectadores, procedendo-se is mais diligen

Cias, como D'O A:tligo antecedente.
A,·t. loB. As Actas d'a's Sessões Secre.

tas sel'iío lavradas em sep'arado; e depois
de lidas, e appl'o'iadas Da mesma Sessão Se'"
creta, serRO l'acradas, e guardadas no Ã'r
ébivo da Camara com' rotulo subscripto, e
àsslgnado pelo ].0 Secretario, é o que es

creveo, d~craraD"do-se o dia, mez, e anno,
em q"ú'e se celebrarã:o.

Art. 109. Antes de levantar.'se a Ses ..

são Secrefa, a- Camara' decidirá, por mei~'

de votaçao ,'e precedend'o discussão, se a
mateda tratada Beverá, ou não publicar-se:'

~\:rt. 110. Quando na conformidaue .:lá
.A!rtigo' 104' se .decidir que o objecto pro,

~osto tle- tTaté' publir.amente, então a Acf:t

do l1coDtecido será lida, e approvada eat'
Sess1éo pl.lbÜea, prati.eando-se com ella da.

mesmá forma EjUl1 toro' as Netas: ordinarias.
\~
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'CAPITULO X.

Dos Pl'ojectos de Lei, e Reso!/içUes, da'

lndicafoes, e dos. Requerimento!" dos

Deputados.

Art. 111. Nenhum Projecto, ou Indi.

cllção, se aumittirá na Climara, nao tendo

por fim o exercicio de alguma das attribui.

ções da mesma eamara expressadas na Cons

tituição do lmperio.

A rt. 112,. Os Projactos devem ser es

criptos em Artigos concisos, e enumerados-,

concebidas nos mesmos termos, em que se

devem conc~ber as Leis; e não 'vindo ::IS.,

sim organisados deveráõ ser entregues pelll

Mesa ao seu. Auetor para os pôr na devida

fórma.
Art. 113. Cada Projecto deve conter

simplesmente a enunoiação da vontade Le.

'gl"lativa, sem preambu los, nem razões; com

\udo poderá o Allctor mo ivar, em hum

Discurso escripto, a sua P~oposição, quan.

do não queira, ou não possa fazeI-o ver..

1>almente.
Art. 114. Nos Projectos,' Indicações;

ou requerimentos, se Jlã~ l~iíQ de emprega~
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llxpretlsges, qne suscitem id eiall odiosas, eu
que offendiío alguma classe de Cidadios.

Art. 115. Nenhum Artigo de Projecto

poderá conter duas ou mais Proposições io"

dependentes entre si, de modo; que lSugei
tas á discussao se possa adoptar humao, e

r~geitar outra.

Art. 116. 01; Projectos Slrão lidos na

Me~a pelo ],0 Secretario cm hlltO dia do

. cada semana para i~80 destinado pelo Pre~

sjd~nte, e tnrninada a Leitura de cada hum;

o Presidente; porá á votOlS. Se o Pr'ojeclo.
he objecto de Deliberação, t'lS Deputados vo_

taráõ sem preceder discussão; e decidindo..

se que nao he ficará regeitlldo.

Art. 117. Decidido porem que he ob

jecto de Deliberaçãoo, será o Projecto re

gistado no Livro competente, e se manda

rá logo imprimir para se destribuirem os Ex.
emplare$ pelos Deput ados, e Senadores, e
"Dtrar na Ordem dos trabalbos.

Art. i 18. Se algllm Deputado reque

rer, que hum Projecto \lá á alguma Com

missilo, votar.se·h:l primeiro sobre isto :m

tes de votar·se se be objeoto de Delibera.

ção", e se fllr o proprio A nctor do Projecto

qllem requ~rer, qae @1Il: ,oá R huma COMe

3 \1
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"i~s-o', 'á~sirn se praticará. independente de
vota-ção.

Art. 119. ,Decidido que o r"Jeclo vá

á. hl:lma Commissão, hílá á. <:1juella, íl que

por slJa natureza pertencer, praticai1do,se so"

Lee istJ) como. nos Artigos 67 e 68; e só

d'epois d,) Parec'el' da Commissao se 'manda

rá imprimIr n Projecto, 'e sera registado;

a.e Coe julg~do objecto de Deliberação.

Art. 12('). A Com~lissão, á quem for

remeuitlo o Projecto poderá. propor, on a

1;QD 1 admjs6'ÍÍo sem Emenila~, ou asna re·

torma com emendus, que julgor necessarias;

ou a total teg;p'ição do Pr(.jecto.

Art. 12l. QlIilldo a Materia do Proje.

cto, for de simples intuição, e o Projecto

,;otlsln' de muito 'plilUCOS '" rtigos, ou mesmo

'{1'O. cj!lalljuer caso de urgencia, e absoluta

necessi ade, aCamara' l.oclerá. dispensar a

imp.ressão á requedmento de qualq',er Depu.
tado, e por sim pies votação, independente

de dh,cussão.

Art. 1'l~. Oi'! Projectos fdtos em con.

sequencia de Propost,33 (lo Poder gxecutivo,

8 aqllell,es, que tivere I .siúo formados por

alguma das Commlssóes I em éOrl.lIPquellcia de

ex.prcssa determinação da Camara , s.erão sem"



ilre j"ólgados objecto de Deliberação, stm di;
pentlem,j rI e votação, 'e decisão da Çama
ra; e (lf'. conseglíinte serão l(!)go imprea.

5'09 pal'li entrarem na Or em dos trabalhos_

A rI.. 123. As ln licações só, poderáõ set

feitas pelos Membros da Camara por escri.

to, e ussigRadas por elies; e lidas na Me

sa em dia' para isso de&tinudo, como os Pro.

jeetos, serão independente de votação, re

mettidu31 á C(lmmi8~ão, á que por Slla na"
tureza pertencerem, praticando-sé co'mo nos
.J\.rtigos 67 e 68.

A 1'1. l!t4. A CQmmi~siio ,. á vista da

mate ria da rndicu~iio, interporá sobre ella.

o seu Parecer" a certa do qual se pratica

rá ria mesma forma que sobre os mais Pa.

recer(ls de Comr\1issões.
, Arl. 125. São reljuerimento~, ainda que

outro nome 8e lhes dê; todas aCJuellas mo ..

ções de qualCJuer Deputado, ou Commissiío,

que livl!rem por fim 3 pr9nloção de algum

objecto de simples expediente, como pedir

informações; Cu esclarecimento!! ao Goyerno;

pedir dispensa de algum dos trabalhos da

Mesa, ou Idas CO'1lmíssões; pedir Sessão ex

traordinaria, augroento, ou prorogação das

borai da Ordilluria: pedir' al;uma providen-
3 ii' \
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eis, que a occorrencia das circunsfancias ti.
z~r 'necessaria bUlJf\:l objecto ue simples eco·

nonüa do trabalbo da. Camara, ou Policia

c1n Casa \ ·qlle 'uãe t!st~ja determinada lio

Regimento.

A rt. 1'Zô. Estes requerimentos serão llcl.

mitt.idos á. Leitura, e lo~o postos em dis-

. clls~ao em eaua hum a das Sl.'ijsões dia rias

,omeut-e at-é os tres quartos depois de prin.

cipiadll a S<!ssão, exce.pto 0.9 casos de urgen.

cia na confol'midtlrle do Regimento, ali de se

baver dado para a Ordem do Dia a admissllo ,

e discussão de taes requerimeutos.

CAPITULo XI.

lJo Modo de Deliberar.

Art. 1~7. Nenhum Projecto será ap.
provado sllm ter sido discu.tido tres vezes;

. laS os Projectos de Resoluções terão humll

,unica ..li~clI·são, que corresponderá á ~.a dOi

Projectos. de Lei.

Art. 128. Versará a 1.8 Discussão de
hum Projecto de Lei unicamente ,obre as

. antageus, ou incovenientes delle em geral,
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8l'm entrar no exame de .cld'a hUM dos 1elbl

Artigos, e por isso não se. admit'tiráõ Eman:.

das de qualidade. alguma nedta discussão.

A~t. 1M. Acaba<1a a 1.8 Discussão l)

l'resid-enle porá. á valas - Se o Project.o

deve passar a· 2.a Discus,ão; - e decidin~

d-o-se que sim, enlrará na de lribuição dia..

ti;,l dos trabalbos pa·ra- se tO.f.naJ' á discutir,

qu~ndo for dado para u Ordem dI' Din. •
Art. ]30. Se, :I Camara asseutllr. que

SIão deve· passar a 2.a DjSCllssã~ ~ ficará re.

gl:itado o Projecto•.

A.rl. 131. Na. 2.a. BiscU9ião- d:ebatar.ae

lia cada Artigo do. Projer,to de persi, offe

recendo-se as Ernendus, que. oçcor.rem; a~

qones lidas na Mesa pelo 1.0 Secretario. e

sendo apoiadas Flor cinco Deputados . serRO

logo postas em dil.cussão com o Artigo, á.
que 'se referirem.,

Art. 13!.!.. Do-batido, todos os 'Artig06

do..Pr{)jecto Iloderá quaLquer D~ utado man

dar á JVIe.sa mqis aig~m,. ou. alguns. Artil'
gos additivos, como Emenda ; 05 quaes, sen;.

do apoiados como estas., ent.raráõ lo~o to

dos jU!ltos em dis<,ussã.o. 1

âyt. 1..3:3. Julgada finda a· 2.11 Discl'll.

iã~· O Pr~s~d~n.te, p"rá á. vo.t~~ se ~ f.E.ojectCll
. !J
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(leve passar 'á :l.a Discussao; e· deardind'o.l!e'

pe'la nt'gàtivã '&icará·o Projecto' reI'Qita-d.ó~

Art. 134. Para a- 3.a lJise.u .to tl'rá.

sí'do ü Projecto remettido' á. uespecti va Com

Jllis6110 com as Emendas 3p-provadns, para- O

redigir de novo, couf~rme ao vencido; e seno
do que p&las Emendas fique o Projecto mui

to alterado, será. novamente i"mpresso para
poder entrar em 3.& Discussao.

Art. 13'5. Nesta' S.a Discussão dpbater.

lIe-ha o Projecto em globo, podendo-He com
tudo fazer '1uaesquer Emenclas; mas para se
admittirem a lili'scussão- deverá& st"r apoiadas

-pela terça part&. da Camara.
Art. 136. TerlRin-ada. a 3.a Discllssaô.

do Projecto e das Emeodas, que nelIa tive&

rem occorri:de, e julglllldo.se conehtida por
'Vota{fão da Camara, o Pl'eKidente porá pri&
JIJeiro á votos as Emendas; é depois propo..

rã. á. Camarà se ad>bpta f) Projecto com a!!

Emenda!! approvadas (caso. () tcohão Sido.

algumas), e o exito desta questão será a
do Projecto. .1,

Art. I S7. Adoptado definitivamente G

Projecto, será eIle remettido, 'com as Emen.
das, approvildas" á Commissão de- pedacção pa.

"Ia O reduú~ ~ àévi~~ f~r~a~ }l~t~ J:eljf.c~l~
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será depois 8ubmettida á appróvaç-ií"O da Ca.
mara ; hem que a discu~são del!<l dev>Érá

somente rsar sobre estar 011 nao conforma

a·o vencido, com tudo quando pellls reflexões ~

ou· da Commissiio, ou de qnulquer Députado ..

se reconhecer que o v8nciJo involve incoõ

}lIuent:ia, contrõ.ldi<;ão, ou absurdo dHlOifes~

to., poder-5e-ha elltl'~r em d·iseussao da ma.

teria para de~fazer.se tal Cilmbal'i1ço.

Art. 138. A unica DisCII55JO dos l'r{) ...

'.lectos de ResoluçÕ<:ls será feita dehatcndo-!fé

Artigo por Artigo;. mas quando se discutir

" 1.0 Artigo poderá fazer-se humu analise

em geral sl}bre n. sua. utilidadé ,. OlL llIcove_

uicncia.

Art L 139. A unica discussão.. das Reso

luçõ.es dos Conselho~ Ger.aes será fciba e 1\1.

~lobo, uem como a l.a discussão de qun11lucr

Proj.ccto de Lei, niío se 11l.es. fa:l.cnetu Einell.,

das de qualidade algüma..

Art. 14.0. Nunca principiará a. Djscn5...

õao- de qualquer Projecte, de G.-aull hum. de

seus Artigós, ou. ete qualquer. malel'ía em,

geral senão pela _opp.oziçao •.

Art 141" Entte cadr.. humá. das J)i~CU8...

sôes de' ,qlialq..uer. Pr,ojecto de l.éi devem.

mediar, pelei m~Il.~' '- t~ell ~as i a Camarll.
\
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poderá, quando julgar conveniente, restringir
estes intervallos, porem de sorte que nunca
se fação no mesmo dia todds as tl'es Dis
GU8SÕes.

Art. 142. Os Projectos de Lei, que
vierem da Camara dos Senadores, e' o Pro.
jecto de Lei do Orçamento, terão somente
duas discussões, que corresponderáõ a 2.a e
4.a Quando se discutir o 1.0 Artigo poder.
ze-ha fallar em geral sobre a utilidad~, ou
incoveniencia do Projecto.

Art. 143. As Emend~s, qne vierem do

Senado á qualquer Projecto da Camara dos
Deputados. terão sómente huma Discusllao,

que corresponderá a 2,a de qu:lIquer Proje.

ct., debatend,o-se numa por huma, ~em com

tndo fazer-Be.lhes EmE'ndas.
Art. 144. Sendo approvadas todas as

Emeod'as, serao rllmCó!Hidas com o Projecto, a
q'le ellu se referem, á. Commissão de Redac
~ío, praticand9-se ao depois como 00 lJ.r.
tigo 139.

Art. 145. Se se reprovar alguma, 011

algumas das Emendas, a Camara deliberará.
(se algum Deputado o requerer em occasiã.

oportuna) se o Projecto he Tantajoso, parll

proce~er~.e na. co~fo!~~~~d! do ~J~iiO ê~
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da Constituição. No .C!\SO contrario ficara

como ad<'1iado o Projecto •

. Art. 146. Em geral todas as materias ,

que entrarem em di3c\:lssaQ, terão huma nBi
ca discussão. Exceptuao.se 1.0 es Projectos

de Lei: 2.0 os Pareceres de Commiss15es so

bre a denuncia de qualquer Ministro de EIl
tado.

Art. ]47. Todos os Deptit2dos tem di.
reito de fàllar dUlli vezes á respl!ito de qual.

quer Projecto em geral; de cada Artigo em
particular; e o m~smo sohre qualquer Ma
teria, que entre em d iscuss!io. Quando hoa.

ver ~melldas poder.se.ha fallar hurna tercei.

ra. vez.
Art. 14Sl. O Auctor do Projecto. ou

o Relator da Commissão, poderá falIar m2is

huma vez.
Art. 149. O Deputado, qu quizer ex

plicar alguma expressão, que S8 não tenha

tomaJo no seu verdadeiro ·sentido, ou pro

duzir hum facto desconhecido á Camara, que,
yenha ao caso da questão, o poderá fazer.

Art. ] 50. Neste caso porem nao' será

permiltido ao Deputado exceder os limitei
restrictos da explicação, eu producça.o d~

fac'~ para que t~ve! pe~~~~ a pal~!!I~

..... 1 _-'



Art. 151. Nos requerimentos, questõe

de Ordem. Urgencia, ou -ndcliame r ' , á nem

hum' Deput.ado erá permittido ....ar mais,

de huma vez, nem mesmo á titulo de ex

pliGar: o Auetor do requerimento porem po

àerá. fallar !luma 2.a vez.

Art. 152. Cada huma das discu . ões da.

Lei do Orçamento será feita por Ministerios,.

C!ntendp.ndo-se huma discussao para cllda. Mi
nistério.

}\re. 153.• o debate entre dois 0'Pi"

IIButes, atluelle, (I'le tiver' priml'iro- iallatlo..

terá a prioridade lia replica; e não entlará>

outro na di,cussao.. sem que os dois Opinlln

tes (<jlJe-renflo) tenhão fallade> as vezes.

~ue lhes he pr.rrpittido no -''Regimento.

Art. 154. Quando hum Projecto for re

~eitado, não se poderá tratar mais delle Ball.

Sessões do esmo' anno.

A rt. 155. Nas Discussões não poderá.Õ'

os Deputaàos corroborar ee-us argumentos com

o vota do Poder Executivo.. nem se refe..;

l'iráõ á lJocumentos. que na@ estejao pre

Irent.es. .

Art, 156. Ainda que não haja qUl'm

falle sobre a-s materiltS expO'Stas á di!ÕCU9

6~O, e que .por iuo· esta se Il~O verifi (te
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sempre se procederá á .,otos· tia conformida.

de do RI' ;mento.

Art. j a1-. Quando se houver de ence_

taI'" qualquer discussão, qualquer DeputadG

poderá. pedi.r a palavra pela ordem para lem

brar hum melhor metodo de principiar a di••

cussao. O mesmo será permittido nl) fim d~

di~cussã() quando se houver de votar para

mais bem se estabelecer o )'I(}nto da votação.

Art. 158. Sempre que hajão dois 011'

ais Projectos sobre o mesmo objecto, ha

verlÍ. huma dlscussao previa de qual será

preferido para a discussão, sem com tudo<

se entender que os outros ficao regeitados.

Art. l59. Todas a~ Questões de 01'.
dE'm, que 0ccorrerem durante a Ses9ão Q&

da, (lia serão decididali pelo Pre8idente,

at~ que a eamara á requerimento de qual...

quer De-putado, ell'l oocasião opoptuna, o de. •

eida defieitivamente.

Art. 160. Nenhum Artigo do RegirMn
to' será mudado, €lU a\,terado, seniío el1l vir

tude de hllma lndieaçã() que deverá passà

pelos turnes das mais lnàicattõ'es.
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CA.PITULO XII.

Do modo de Volar.

Art. 161. Nenhuma materia se porá á
. Totos !em que estejão presentes os Deputa.

dos necessarios para a celeb..açao da Sessão-.

Art. 162. Por tres maneiras se podem

dar votos; 1.0 pelo methodo SimboJi~o

nos casos oruinarios; 'C.o- pelo. nominal elo
sim. ou não, nos objectos ue maior imlt0r.

taneia; 3.0. po~ eserutinio secreto· nas Elei

"Õ6S.

Ar!. 163. O methodo Simbolico se pra
tica dizend'o o Presidente - Os Sra. ttue são

dil parecer queirao levan-tar-se.-

Art. t64. Se O' resul'tado dos votO!! for

tão- manifesto-. que a primeira vista 'se co

nheça ,a pluralidade, u Presidente o publi

cará; mas se esta não for logo manifesta,

(lI} se parecer á algum Deputado que o re

Ilultadú. pu!Jlicado pelo Presidente não he

.xac~o, , _ pod.~rá. pedir-:-se que se contem, 011

\'otos.

Art. 165L Em qualquer destes casos di.

rã o Presidente - qlleírao levantar·se 03 OU

~ro~ ,Sr~., qll~ !o~a~~Q eQ~~!~ =~ dois do~
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S~cretarios ~ caua bum ue seu lado. conlará~

Oi votos para lerem comhinados com os pri

meiro .'
A rt. 166.. Para se praticar a votação

llominal será preciso que algum Deputado- a
requeira, e que a eamara o decida por

meio de votação.

Art. 167. Determinada a volaçíÍo nomi•

.nal, o 1.0 Secretario, pela J~ista geral. hirá

chamando cada bum Deputado ue persi; e'

doi. dos outros Secretarias farão cadn hum

lua lista, huma com 05 nomes dos que ,.._

tarem -=- sim, - e outra com os nomes dos

que votarem - não.-
Art. 168. O terceiro methodo dl\ \'0

tar. que he por elicrutinio secreto, se far&.
1?or cedulas escritas. e 13n911dll5 em urnas,

que correráõ os ContinUai por todos os De

putados; e apresentad:t5 na Mesa as ceou.

las, depois de contadas pelo 1,0 Secretario,

e por elle lida ~ada buma de persi, fuáõ
os outros Secretarias os competl/ntes assentos.

d' onde ne im se fará a apur.lçã~ para lõ8

l'ulllicar o resultado da votação.

Art. 169. Havendo empate em qualquer:

dlll dua'g primeiras votações ficará a materia.

addiaQl\ pa~a se discllLir nov:am~_nt~ e.~ ~utr~

."
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üla; e se beuver segundo empat~ ficará à

mat;ria r,egt'itada.

Art. 170. Nenhum Deputau~ presente

poderá recuSar-se de votar, salvo 1,0 por niio

ter Ilssi'stic1o ao dt'bate; 2,· por se tratar

€Ie callO proprio, em que será inhibido de

votar; mas poderá assistir a di~cus~ao.

A rt. 19' J. N uoca ~e votará na. presenca

90 1\1inisJro de Estado, quando eUe não for

M'embro da Galllara, salvo !las questões de

Ordem \ "ddiamento; ou urgeocia, á cuja

votaç;)es poderá assis~ir.

Art. 17':t. Quando o Projecto for com·

posto de maia de hum Artigo, votar.se-ha

separadamente sobre cada hum; e elll geral

(judodo .a materia sobre que dever recahir a

voLnção se comp07.er de duas ou mais prc

posições distinctas, tão bem se 'votará sepa.

,radamente sobre cada huma dellas. Exct'p"

tua-se a votaçiío das resoluções dos C.onse

lhos Genies, sohre que se votará em glo

00, ainda que constem de varios Artigos.

Art. '173. Na votaç:io das Emendas, le-
I

rão a prioridade as suppressivas; e quando se

tratar de. despezas se porá á. votos, primeiro

as mllis restrictiva~,

Art: 174. O acto de votar DI.lOU será



iRt~rr j<; ~lIhiDdo os Deputados l'UI, ró.
ra da CiI" HU, ou atravessando-se o Salao

Iljl oceasl Ja votaç'"' o.

A.rt.. ]75. Nenhum Deput.ado poderá.

protestar, por escrito, ou de palavra, con

tra li àeci ão da eamara; po~erá sim inse.

r-il' nas ACtil5 a sua declaração de voto, apre ..

sentando.a na mesma Sessão~ ou Da subse
quente, sem ser motivado.

CAP'TUL0 XIII.

Dos Pareceret de Commissões.

Art. 176. Em rp.gra, nenhuma materia se

tomllrá em consideração na Camara, sem que
rimeiro se tenha mandado á hum a Co·mis..

sao, pura. sobre ella iott'rpor seu Parecer.

ExeepLuao.se, 1.0 os requerimentos dos Depu.

tados na. forma do Regimento; 2,0 os Pro

jectOI!, que, julgados objecto de deliberação,

estão (}m flstad9 de entrar na Ordem dOe

trabalho~; 3.0 Projectos, e Emendas, vin_

dos da Camar,! dos' Senadmes; 4.0 as Reso.

luções dos Conselhos Geraes de Provincia,

Art. 177. A Commissao, á quem for

enviada a mat~ria, interporá sobre ella, co~

I



( 48 )

mo ênlender, seu Parecei' por escrito, em
que deveráõ assignar todos as Me''1bros, 011

ao menos li Maioria da Commissão, sem o

que se não julgará Parecer de Commissão.

Art. 178. O Membro I 011 Membros da
Commi,são; que nao concordarem ~om a

maioria della, pouerão assignar o Parecer

- vendd(ls "- ou - com reslI'icções - 011

poderáõ dar o seu voto em separado.

Art. ]19. Os Parnceres serão postos 50.

bre II Mesa, • ali lid. cada hUIll de persi

pelo ].0 Secret>lrio em cada hllma das Ses
sões diarias depois do expediente, na confor

midade do Artigo 69. não havendo quem pes
ia a palavra &obre a sua mateI"Ía, será palI

to li. votação da Camara.

Art. 180. o" Parecer, ~obre cuja mate

ria algum ,Deputado pedir a palavra, se ·con

eirlerará ipso facto adiado para ser discUli

do quando ~e d6r para Ordem do dia. O mes

mo se praticdr~ com o Parecer, que trouxer

vot~ separado, ou assignatura com restdc

çiio, ou vencido.

Ârt. IlH. Sempre que em -algum Pa

recer vier Projecto de Lei, ou de R(>sol u

ção, será este lor;o posto á votos - se he
,objec,to de Delibel"açao.; - e decidindo.se pa~



la affi!ma~iv~, .lúr' ,tudo á .Ü\lrPri1}lir par,a .en'.,

t.I:llr ~ PrdttID %Js y~p~o.. , . '1

.Art. .1~2. ~g ao, ~oVt,rq~io. se d~ci4iI'

q~ fão he .!'. r r j~c!9 objec~~ ~e Delib,e

J;aç}o, Ei j,q J~arefer . D~9 ,cq,l/star ::;e\l~g d~

o motivar, neste caso ficará desde. ~og,o .

tIla~e'ljll ,r~ge,jtad.a;-

AJlt. ~ 83. "!'l,o c~so pq~em que o Pare
ce c,?lntc.?~a(, majs materia aleql ~a motiva..
ção dp Proj~cto, 0~1 que ten~.a ~oto. el\l

~eparado, ou qu.e de 9ual9?er fgrma se tor.

ll~ d~!p,a.siad~men,te ~om iq!jd,9. eptãg ainda..
<Jue se nã<:> julgue o Projecto ii elle fu,I!t~

o1;l,Lecto de Delibetaçãó, sempre ficará toda 11

tnat~rit addiada para se ~ratar em outra oe",
c'l,si-o I

Art. 18-1. Quando os Parecer~s, ml~

ficarem addia?~s Jore{ll lorygos, '}l sobre ma·
teria de grande importancia, á pedido de

I!.l$um De.puta?o, e pr~cel1çn~o vota9ãQ d~.

Ca!p::;ra, i!1depeJld~nte .de dj~cu s~o, se m~n.

dal'á~ )rnp,riylir !lma se destrtg~ir.eJP 9 Ex.
emplares pelos Deputados, e depois serem

<!.l\9os para ]i Qrd~Rl do ~ia.

,Art. !.85.. Se D.a .discussão de .qualquel\

Parêcer vier ii. IyI~sa c~I!10 ~~~1,1da ~,e 'e:
!tl>\H~ !,:fn>jpct.<2. I l\e~?ll1ç-Q, sP~.,!Ipoill.

4 2~'



. c:la~, como as mãis Émenda's'; ~o-;fi~~d:'

discussão do Parecer; 'depois ue ota'l' sD '.
IIre a sua 'materia, por-5e.fia ao' esoluçao á.

"Votos - ·se he objecto de"" Déliberar,.'ão, -'e
/ - .

rletidindo-se" pela a~Tmativa, entr rá! logo crn-
discussão. 'J

Art. 186. Quando os Pareceres de' Corn}

missao não forem mais do ~ue si~ple,j re.

(f'leÚrnentos na conformiu'ade do Regimento?

neste caso inda' qú'e se peça sobre eÚes" a'

palavra, sempre Se proseguirá como 110S mais'

requ-erimentos dos Deputados, na· forma' es-
tabeleoida nos Artigos 128 'e 69. ,1

S
• n

. Art. 187. empre que se esgote a Or-
dem -do {)ia, e sobrar tempo, terá.' lugar Í1
Leitura de Pareceres, ou' a discussão) do'
ãdiliauós. '

~ 'CAPITU'LO XIV.
J • ' .'

Do modo coin~ 'sc'1za de' communiccu' a Ca
'ma1'l1 com' o' Impen!dor, com a Cuma

'ra 'dos Senadores, e com o GO'tC17l0.

lJ

Art. 188.' A Cumara. se communicará'

com (l mperáilor por meio de Deputações
íuttnadas dOe seus l\fembros.-

Art. 189•. ,Quando. ho'uver de enviar-se
,,'
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al:ruma ,Deputação" °ao Impe.:rador o "..o ~I:!~t..... ;..I - _... C ~"'i

CJ'et~~io ,pa1'ticipará ao Minittro do,I~p_eri? .

ttlJl.Offic' ,q,ue ~ Camala tem" d...e!Lh~r~~
('~ .i~r.l)J1ma Deput~qão ao Imp~,:adpr'- ·par.a~
que se lhe }e~g e. dia, hora. e l~gar par,a;

a. ~Ir r Re.pr~sllntaçãp; . .j '.

'uJ' A~· 19Q,' ,A, ComU1ul'lica~ao com a_C,,-,!,
tJjara: .dps

f
~eq.aGgíes., Jora 1 dps cal,?!!), f fIb,

~IJ;C "qeve p,rat'.ca.t-Ilc rpqr D p't}taç~o na /OfJll

da ço~tituiÇ;ã:o.; se.r;Í".feita. por OlDeios q<)'

o '$llc~ftatio ~. rgldps ao .0 Secrt! ariq d()

~na<to'l I J • o, " 1. o (., ,
A t. Ig.l" A .€amara .se communiçará.

C@ID; ~;,ÇolverÍlq por qleiu :d,Q 1.0 _~~cr.etaá~·,

q.\le-; r1'rigirá.., S.E~~s_Offi,~ioª,' aos Ministr9s de:

Es~aq9 çmnBSltEU1t~s J'

&'1 o f Li~lt'> .) . I

:, u:>~ Ç;fJ>I;'fIJLoQ XV.

. Jf 'pplleia. .

.. ';;;.;... ,. n. _
. !~ Art u ~2. c;:>~ ~).e[l;tad9s a.5sistiráõ POR

tualmCllle ás.- Sessões Ordioarias e. Extrao~-,. ..
f1ip~~i )~ ,DtjU um-.Se retirará. 40 .Paço da.

CraIl).~l:.~ , •)dur~!3te t ~ Sc~s§.C? '; scrç o. partici.

I a~ !~o.o ~~e.sldc.n.le:.: .-
Art. 1930~ ,Quando I:iVCicm algum ,il!'peo ;
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dfrbeú'f:ó ,0 q hão éxc':eaaf á três 'Se's ~és ';
(t pãftiêipa;õ áCT Presi'dénte pbr 1túm recá!.;)
dblf1 a o"~ r p'ór ~aiS1 t &1>0 ~ J.'~~ tiéi.l

párâõ 'e'm Ofii'éí'd Ilrrfg;ao' 'iíó Il.o Séctet1!r°itf;)
pe'drnd'o que o faça sálJ'er a Sarnira!' }

Art. 194. Quando pe'difJm llcén'ça p l'

aúseDf':ir:;s~' <teixa lio' o e er ici de Deputa
dós, ,di'rão por' es'crito o§UrobtiV"os,. ~c{be"'lí,!i

verem', fi fim dà Camara él'efe'rir'.Hies ~ 'Ornó)
fór dé justiçà,' nãó padeéªndo o o~erviço·. IJ

Ârt. 195. Os l>eputáfiós, 4ue··nas es'
sões não guardarem o decoro devido,,'Jerií '
aàv'êriidoB p~lo"'Prêsid Me .j usindo.8 for
nfula - Áttenção: - Sê' éS"tã ádvêttlmcili na
b!í.star, o Presidenté':,(lj.l'ã·-'·S~: oh i SfSl Dl! ')
putados F. e F. attenção;' e' ser ror II!;<
iufl'uctifera esta nominal advertencia I o Pre
sidente ~xcluirfu da ess~o, ce, acordo da

Camara , por esta formula - Sr. ou Srs.
Deputados F. F. 'dê~em rê irar-se; - e os
Deputados sahil áõ logo sem replicar.

~ Art. i 96.' Quandó algttm' De~&ta'dó' fa~

lar sem ter obtidó liC!m~a: ~ o" Frêsia~nte ()o:

advirtira. com 'a palavra :...- Orâiim ; L(~d ·~~fi.

do advertidó segundá' ve~, ÍJiló' ~'ob~decér ~ •

l) Presídente o mandará rstí 'ár .com acordOo:
d~ Cilmára. '. 0J •• t:.



:Ar~. 197. Nao s~ far"âo leifuras cIe' v!S

cllrses'; escritos '" extéptô 'os relatarias' this
CommissõeE
.- Aft. Hn~: 86 pâri reeI mar ii execuçao

dé Arfigo' etXpressó dó Itcgi.tn'e'ríto, fsé poderá.
i6te'rr"ompér qúeni- estivér 'falIando: <> q' e
se f-ar~ diiendo - Urdélfi. :,

Art. 1§9. Se no CaTor dá dis'ptifa fi De!~

pUtada sé exceder, o Presid nte <> aavértirá
l~a' e' 'lIa vez dom a 'e-~pressão -' Or\iem} ~.

e- continuando elí~, o P'"i-esidente lhe' '(ljrà
-'-' b Sr. F. nãó eStá. em ,'esfado díe del?hc"'(

rar;" "'- e o Dep1ltado salmá.e irrimedrátamehte
~ • Si/li por acordo' dá Camara. •
- "Ai-'t.. 2do. -Quá'ndo (j 'De 'ut'àl1'b; que cs.:

t1Jêr: fàtlàndo, dfiãour da qué tio 'I; e 'qúl.'
Zl:r introduzir i devidamê'lit m teria' Itóva
para' à diséuss1to, o P"residellte lHe :ipJntàfli l

qUaf"'1e fi 'ó'bj'edb, q e se discuté; e se
sendo advertido por duas vê'zes, o Depútail~J

insIstir, D1ánd~l.oC::hi:s ntai-se; usando da.

fõrnmla ...L. Oi S;.Dêpu ~do"F~ .póde sentar;"
sé;'~ o que ')0 'Deputado exêcutará promr'';'
tdinJrfté'. I : (l • ~ • , • í

- A?t: 201. 'Tddas os ti ~os,' e Es.·
trange1ros, tem dj{ei! de assi "tie ás Se~sÕês ','

c:~~ ~ ntb lque yã0..1ae~árirtaa~s", e gl1ar~em)
- t.jZ



9 maior silencio:,. sem dar o mais pequeuo aí
I!al d~ applauso, ou d~e repr~vação do que. se"
passar na Camara.

( .Art~ 202. Os. ;Expect."ldores... qlle 'per
lJlrbarem a Sessão, se farao sahir imme.dia.)
t~men~e ~as galerias; e se. o caso assim o·'

pedir. t~r.se.ha com elle~ a demonstração n
que aCamara jolgar cOlwe.niente..

'.' Art. 203. Quan,do .a in~llietação do Pu:
'Qlico, çu dos Peputadoll ,. não poder .cohibir

s~ p,el~' admoej~açi)e8 d~ P.residente, p!>de-~

T.á este ~l'evan_tar a Sessao, b~m eom,O él0S..

CílSOS ~os A!tigps 196, l'27, 2M, e 201 ~~'I

Art. 204. Se algum uos ~eputados com'"'.
qJett r dentro do Paço da Cnmara· qualquer

J : _'" •

excessQ, 9ue possa ~ulgar·se dig.no d~ castitt

gll m,aior, que o declara-do uest~ Capitu.l?, 1!.1.
qommissão de P'olieia conhecerá. .do, r~cto "re.
o proporá. á Caltlara para ella .determinar. q-:

- J ....t.' ..
(loe ha de praticar-;-se. ,

. Art. 205:. Se .D·O Pl1qo da Ca~ar.a se-'
• ... - • .. ~ lo.

p~rpetrar algum.excesso, ou d.elic!o., a C0qJ;-

"li,ssão. de.!.~oliciaJará. pôr e~n {,!;l.tpdia uen.
tro do 'Edificio, o culpadõ, ou culpad,o.s;. e

])ussaudo á. a.veriguar o Ja,cto.., se" dell~ re~

s?ltare~n in?li~os ;u.fil~ie;t~J :pa'i~ se p~o.eeder .

cY!.1tr~ os delinquentes I ~e. r~~tr.rg..llr{ õ: ~l~n.tro:;,
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de 2:t baras 'ao Juiz competente, Jandó~se'

depois co á Camara cio t;ucccdido.

A rt. '206. O Porteiro, Continuos, ~

'líJais :Empregados subalternos, que forem oe"
cessarios para guarda e serviço dá. casa, se.:

rãe propostos á 3'pprovaçiío tia Camara pc a:
Commissão de Polici~, a qual- di ttibuirá íi
cada ~um uelJes o serviço, de que houver

de ficar encarregado, ordenando-lhe o modo,
por que o ha de executar.

Art. 207. A mesma Commissão propo
.rá. o numero, e Ordenados de todos os :Em

pregados su·baltemos para a Cnmar!> decidir
o que parecer acertado.

Art. 208. Todas ns Ordens aos Empre.
,gados, de que fazem mf:nçao os dois Artigos
antecedentf:s, iierão communicadns pelo Pre.
sidente.

Art. 209. Os Títulos destes Emprega

dos, e de todos os da Camara, serão passa.
dos na Secretaria da Camara, assignados pelo
Presidente, e 1.0 Secretario.

Art. 210. Ar. pessoas destinadas para o

aceio, e limpeza do Edificio, .não terão titu.

lo, e poderáõ ser tomauos e despedidos ao
arbítrio da Commissao.

Art. 211. No iutervallo das Sessões a
"'8
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W~il ~ f:(omi~~?ão, Q\l filgum de seus Mem:,
bros, qV!l' .pcf!lr ,n\l. Cor,te, ~e ,~nfUfregará dB
Gov;erno, rr JDsP~c9ão do ·Paç!> da Çal\lara,
Qistribl,lip'po Rara ~~te .fim as O~d~ns. nepes;lo
~a,rJas ao Pp te,\ro M.ór" e Conti,nuos, e pau')

9\l fls 'Uflis 'pc.p' iq,ltu,c)tl J que. ~ ~iFc!l!t~tan.
~s exig~r.elJl.



-Erratas no Regulamento lnlern,
1~ Camara d~s, DeputadosJ

(.lo .' t \; ,

-,
de qual'Pago 17. linbas S - e1n lug~r

dos dois - diga-se "'-.qJl es dois.

.1 (&
'L ••

,_ Na (PagilJa. !i'L l~n"ba . ,11',a., em lugar
d~' dlzer-'Se -"Para a primeira .Legislatura ~
diga-se - para O primei () anno da Legis-
latura. Ci,

-I' -~ :' oe' :.! 2.a

Pago 6,a linbas 18 - ~·'outro Secreta~~
rio - diga.-se - e bu}Ü dos Secretarios.

Q' a, ,r-
.tJ. .;.

l... _4.a [c:' ro', ,II),'" I 'f
Pago 20 linhas 11 ~ ~'rtigo 56 - di·

ga-se - 55. . ,r

.
Pago 30 linhas 18 - Artigo 104 - di..

ga-se - 103.

7.a

Pago 31 linba~ 22 - A~tjgo 104 - di
ca-se - 103.

8.a '

Pago 34 'linhas 5 Artig-oa 67 e 68 __
c.li~a.se -::: 6~ e 67. '?9



..
9.a

Pago 35 IiQbaé li - &rtlgos 67 -e ~'s _
erga.se - 66 e, 67.

lO.~

" PagO' 40'rinha,s' 21 - Arrig:~/ Í.3g' ..:. di••,
~a·se - 137. ' ".

1 u • 1;lj - •
lI.a . .. I

PlI~. 48 linbas 14 - Artigo tiO - di-
ga-ge - 68. e 69. 'I

• V JI2.aJ .. - oil

Pag; 5R linhas 12'-: Artigos 1:28 e 69 _
dig~-se. - l~~ ,Q 1 69•

• ' _J IS.a
Pago 51 li'nhas 6 - Representação

·dig.a-5e -;-. recepção~ i . ,'{ ( •

. • 14.& ~

P!1g. 54 linhas J3~ Artigos 196, 127,
2QO, e 20 .-; ,dig .51:_-; 195;, ' 196 J 19t,
200 , ~O1 , e 202. . . ,1 _

11 r .. )

l! n
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